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PREFEITURÃ O E 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETA RIA M U NIC IPAL DE 
ADMINIST RAÇÃO 

PORTARIA Nº 010/2022/SMA 
DE 11 DE JANEIRO DE 2022 

Súmula: "Concede férias a 
servidora, do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica". 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas· 
pelo Decreto nº 5733 de 02 de junho de 2021, em conformidade com a Lei Complementar n~ 
60 de 28 de fevereiro de 2013 

RESOLVE 

Art. 1° - Conceder férias, conforme Art.108 da Lei Municipal nº. 168/2003 - Estatuto dos 
Servidores Municipais do Município de Fazenda Rio Grande, ao servidora abaixo 
relacionada: 

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO 1 
1 PERÍODO SECRETARIA 

67232/2021 353835 MAYARA MIRANDA PROFESSORA 20H 1 
03/01/2022 Á SME 

1 14/01/2022 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

zenda Rio Grande, 11 de janeiro de 2022. 
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